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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO BB JEI Ng 74/80..- DISPOHDO SOBES. GGNGSSSiO líE TÍTÜIO

;D3 GIBÁDáO OACHCBIEEríSB, /////////

Ará?., 12 - Bica concedido o titnlo de "Gidadao Ca.clioeirenae" ao PAPA

JO:íO PAülO II

Al'! o 22 - Sst0v 131 enira-rá em vigoi" na data de stia £iu.Dlicação, rev£

£ada,s ac disposições em contrario®

Sala das Sessões» 16 de setemlro de 1980»

BS

Vereador

JUBIIBIGAIIVA!

JOÃO PA-üLO IIj pelo ciue ate apora, ja, realizou em favor da '

Inamar-idadep tanto no aspecto religioso como em oirfcrosp dá se,guramente

a. certeza da. inclusão de seu nome" entre os grande lioraens da história'

universal.

Vem realizando um traGoalho notável visando conservar a paz

entre os povos do mundo e- jíot isto mesmo pa-ssou a gozarda afuairação'

de todosj conforme comprova 8, sua visita em nosso paísj ocorrida re

centemente® Snfimj sem distinção de credoj raça ou culturaj ele vem'

proouran-do unir pregando a igualda,de e fraternids.de entre irmãos»

PESlíIC^
Vereador



PROJETO TE lEI RS 74/80»- - EISPOEEO sobre: CORCESSSO RE TÍTULO

RE CiDARlO CACHQBIREUSE. /////////
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ÃTiío 12 - Pica concedido o título de "Cidadão Caclioeirense" ao PAPA
JOÃO PAULO II

Art» 22 - Esta lEI entiam em vigor na data.de sua publicaçãoj revo_
gadas as disposições em contia/rio»

Sais- Sessões j 16 de setembro de 1980.

Ej^OIAU ̂ pes
Vereador

JUSTIEIQaTIVA.i

JOÃO EAüLO IIj pelo eme ate agora realizou em favor da •

linmanidadey tanto no aspecto religioso oomo em outros, dá seguramente
a certeza da inclusão de seu nome entre os grande bomeis da iiistpria*

universal#

Vem realizando um tmballio notável visando conservar a paz

entre os povos do mundo e por isto mesmo passou a gozarda admiração*
de todos, conforme comp:?ova a sua visita em nosso país» ocorrida re
centemente» Eiifim, sem dis.tinçao de cx'eclG, raça ou cultura» ele vem*

nrocursjido unir pregando a igualdade e ira"Gerriida6.e entre ircoaos».

RNIO

Vereador
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DS JÜSIIÇA S HEBáçlo

mOSESQ 3)E LEI IfS 74/80

RELAIOHs - IIO COELHO

S E Jj á 3? ió R X O

Â matílria il Oonstitixcional e

PARECER

Psla aproTaçao#

Sala das Oosissõess 29 de setemloro de 1980a

tetSíÊa-ss f*a Ordsrsi do
pfèxi.tia sEssâOy^ Q

Sala das SessôB^4^./—
Jk

(Rubrica/ ào PraaWan''*)

*1
aprovado em r discussA®.^|

POR UNANIMIDADE

Sala das Skssõzs£..L /...4^

~Rubrica di Presidente
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PROJEOJQ JM JMI m 74/80^^ DISPONDO SOBRE OONOISSÃO DE l'íimO DE

CiDâDiO cachoeireike;

~  o Presidente da Oaiaam Muná-cipal de Oa

elioeiro de Itapemirim, Estado do Espírito

Santo j no uso de suas atr-ilauições le^isj

3?aço saDer que a Cânara deoretou á seguin

te Lei;

Ârt. lÊ « IPica epncQdido o título de "Cidadão Caelioeirens®" ao PAPA

JQKO PAULO II.

Art» 2S «- Esta Lei entrará em vigor na data do sua puLlioaçãoj r©voga«-«

das as disposições em contrário.»

Sala das Sessões^ 07 de outubro de 1980»-=

IIO G®3IH0

Presidente

GM/cib,
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